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PARECER Nº  , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 216, de 2015, 

do Senador Roberto Rocha, que inclui o § 4º no 

artigo 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e altera o 

artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

para tipificar o crime de apropriação ou desvio do 

Programa Bolsa Família e de recursos destinados 

ao custeio de alimentação ou de ações de 

educação alimentar ou nutricional em escolas 

públicas ou entidades filantrópicas ou 

comunitárias, bem como incluí-lo no rol dos 

crimes hediondos. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Como bem reflete a ementa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 216, de 2015, cria uma forma qualificada de peculato, para a hipótese de 

o crime incidir sobre recurso do Programa Bolsa Família ou destinado a

custeio de alimentação ou ações de educação alimentar ou nutricional em 

escolas públicas ou entidades filantrópicas ou comunitárias. A pena 

cominada pelo PLS é de reclusão, de quatro a quatorze anos, além de multa. 

Além disso, o projeto altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990, para incluir esse tipo qualificado no rol dos crimes hediondos. 

Na justificação, o autor argumenta que o Bolsa Família é um 

programa de transferência direta de renda que beneficia famílias em situação 

de pobreza e de extrema pobreza em todo o país. Nessas condições, entende 

que subtrair recursos do programa equivale a colocar em risco a vida das 

pessoas que dele necessitam. Defende que a conduta é de alto desvalor e 

repugnância, além de atingir milhares de pessoas, fatores esses que 

justificam sua inclusão no rol dos crimes hediondos.  
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Não foram oferecidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Não observamos no PLS vícios de inconstitucionalidade ou de 

antijuridicidade, nem óbice de natureza regimental. 

A Lei nº 8.072, de 1990, indica, em rol taxativo, quais os crimes 

são considerados hediondos. Com isso, ao juiz não resta nenhuma avaliação 

discricionária, não podendo deixar de considerar hediondo um delito que 

conste da relação legal.  

Os crimes hediondos, presumivelmente os de maior desvalor, 

mais repugnantes, são insuscetíveis de graça, indulto, anistia e fiança e 

caracterizados por rigoroso critério de progressão de regime de cumprimento 

de pena. 

A severidade da reprimenda se justifica pela especial gravidade, 

desvalor e repugnância da conduta criminosa tida por hedionda. 

Entretanto, entendemos que o rol dos crimes hediondos deve ser 

preservado para conter apenas as condutas consideradas gravíssimas, que 

efetivamente causam repugnância social e atentam contra os valores mais 

caros ao indivíduo, seja pelo seu modo ou meio de execução, pela finalidade 

que presidiu ou iluminou a ação criminosa ou, até mesmo, pela adoção de 

qualquer outro critério válido.  

Assim, o alargamento descuidado e pouco criterioso da lista de 

crimes classificados como hediondos jogará essa categoria no “lugar 

comum”, retirando-lhe o caráter de excepcionalidade que justifica o rigoroso 

regime de cumprimento de pena a que são submetidos os agentes que 

cometem esse tipo de delito. 

No caso do PLS nº 216, de 2015, somos favoráveis ao 

agravamento da pena do peculato quando a subtração incide sobre recursos 

destinados a programas de transferência de renda e à merenda escolar; do 

mesmo modo, seria adequado agravar também a pena nos casos em que os 

recursos sejam destinados às ações de saúde. Discordamos, todavia, da 

inclusão desses tipos no rol dos crimes hediondos. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 216, de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 01 - CCJ 

Dê-se ao § 4º acrescido ao art. 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), pelo art. 1º Projeto de Lei do Senado 

nº 216, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 312. .................................................................. 

.................................................................................... 

Apropriação ou desvio de recursos destinados a programas 

de transferência de renda, a ações de saúde ou à merenda escolar 

§ 4º Se a apropriação ou o desvio incidir sobre recursos

destinados a programas de transferência de renda, a ações de saúde 

ou ao custeio de alimentação ou de ações de educação alimentar ou 

nutricional em escolas públicas ou entidades filantrópicas ou 

comunitárias:  

Pena – reclusão, de quatro a quatorze anos, e multa.” (NR) 

EMENDA Nº 02-CCJ 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 216, de 

2015, renumerando-se o artigo subsequente. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 13/03/2019 às 10h - 5ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
SELMA ARRUDA 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, PPS, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE
CID GOMES 2. MARCOS DO VALPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

IZALCI LUCAS

JAYME CAMPOS

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 216/2015 e Emenda nº1
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHO
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARX
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERX X
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,
PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,

PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAX
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAX
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAX
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSX
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOX
SELMA ARRUDA 6. FLÁVIO BOLSONAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(REDE, PDT, PPS, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(REDE, PDT, PPS, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUX X
CID GOMES 2. MARCOS DO VAL
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESX
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZX
WEVERTON 5. LEILA BARROS X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHA
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANA

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESX

Quórum:

Votação:

Senadora Simone Tebet
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 13/03/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
17TOTAL SIM 17 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 18
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Emenda nº 2 ao PLS 216/2015
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHO
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTAR
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERX X
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,
PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,

PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAX
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAX
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAX
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSX
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOX
SELMA ARRUDA 6. FLÁVIO BOLSONAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(REDE, PDT, PPS, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(REDE, PDT, PPS, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUX X
CID GOMES 2. MARCOS DO VAL
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESX
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZX
WEVERTON 5. LEILA BARROS X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHA
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃO
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANA

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESX

Quórum:

Votação:

Senadora Simone Tebet
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 13/03/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16 TOTAL SIM 10 NÃO 6 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 17
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 216, DE 2015 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 Inclui o § 4º no artigo 312 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), e altera o artigo 1º da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

tipificar o crime de apropriação ou desvio 

do Programa Bolsa Família e de recursos 

destinados ao custeio de alimentação ou de 

ações de educação alimentar ou nutricional 

em escolas públicas ou entidades 

filantrópicas ou comunitárias, bem como 

incluí-lo no rol dos crimes hediondos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 312 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a viger acrescido do seguinte § 4º: 
“Art. 312. ............................................................... 

................................................................................. 

Apropriação ou desvio de recursos destinados ao Programa Bolsa Família e à 

merenda escolar 

§ 4º – Se a apropriação ou o desvio for do Programa Bolsa Família ou de

recursos destinados ao custeio de alimentação ou de ações de educação alimentar ou 

nutricional em escolas públicas ou entidades filantrópicas ou comunitárias: 

Pena – reclusão, de quatro a quatorze anos, e multa.” (NR) 
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Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

viger acrescido do seguinte inciso IX: 
“Art. 1º...................................................................... 

................................................................................... 

IX – apropriação ou desvio de recursos destinados ao Programa Bolsa Família 

ou à merenda escolar (art. 312, § 4º).” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 13 de   março de 2019. 

Senadora SIMONE TEBET, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E AS EMENDAS N° 1-CCJ E N° 2-
CCJ, RELATADOS PELO SENADOR ANTONIO ANASTASIA.

(PLS 216/2015)

Senadora SIMONE TEBET

13 de Março de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


